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LEI NO 1830, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1997.

prspÕr soBRE ALTERAçÃo oo tNctso u Do ARTtGo 90

DA LEI N" 1767197.

o PREFEITo MUNtctPAL DE MAtRrpoRÃ, sR. ARLINDo cARpt, FAz sABER euE A cÂnanRa MUNtctpAL
APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

FilLrãl Rttera a redação do inciso ll do artígo 9e da Lei ns !767197, de 27 de junho de 1997, que passa a

ser a seguinte:

"Art. 99 ...

t-...

ll - o não comparecimento dos conselheiros nas reuniões ordinárias, será regulamentado pelo
Regimento lnterno do Conselho Munícipal de Educação."

I A'tl, lEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mairiporã, em 05 de dezembro de 1997.

ARLINDO CARPI

Prefeito Municipal

ANTONIO CARLOS DA SILVA

Secretário da Administração

Publicada e Registrada na Divisão de Secretaria desta Prefeitura Municipal, em 05 de dezembro de 1997.

GUIOMAR BARBOSA LIMA

Chefe de Divisão lnterino

Nota: Este texto não subsütui o oríginal publicado no Diário Oficial.
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